RESOLUÇÃO Nº 287 /2005

JULGA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE MATIAS BARBOSA, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Câmara Municipal de Matias Barbosa-MG, aprovou e o Presidente, em seu nome, promulga a seguinte Resolução:



Art. 1º - Ficam aprovadas as contas do Município de Matias Barbosa, referente ao exercício financeiro de 2002.



Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 21 de outubro de 2005.

_____________________________

José Custódio Nunes

Presidente da Câmara Municipal

_____________________________

Luiz Francisco Capuzzo Rocha

Secretário da Câmara Municipal

